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TERMO DE REFERÊNCIA

(art. 6º, XXIII, Lei nº 14.1333/2021)

AQUISIÇÃO DE BENS: PREGÃO

Processo Administrativo 00000.000263.2026-66

1. DO OBJETO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA (Art. 6º, XXIII, “a”, Lei nº
14.133/2021)

1.1. Aquisição de gêneros alimen$cios, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

https://suap.camaragyn.go.gov.br/processo_eletronico/processo/74257/


1

Suco de fruta natural (sabor
Uva) – simples, composto
líquido com vitaminas, açúcar,
estabilizante, antioxidantes e
conservantes, qualidade
obtida pela mistura no mínimo
de 50% de suco e polpas
integrais de frutas,
processamento tecnológico
adequado submetido a
tratamento que assegure sua
apresentação e conservação
até o consumo, frutas
maduras e sãs, água potável,
açúcar, ácidos orgânicos e
outras substâncias permitidas,
com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprio, conforme
recomendação de
embalagem, validade mínima
05 meses a partir da entrega,
acondicionado em
embalagem tetra park de 01
litro. Embalagem secundária
em caixa de papelão, cada
caixa composta por até 12
unidades de 01 litro, contendo
na embalagem data de
validade, número do lote e
dados pertinentes à
composição do produto.

298881 LITRO 960



2

Suco de fruta natural (sabor
pêssego) – simples, composto
líquido com vitaminas, açúcar,
estabilizante, antioxidantes e
conservantes, qualidade
obtida pela mistura no mínimo
de 40% de suco e polpas
integrais de frutas,
processamento tecnológico
adequado submetido a
tratamento que assegure sua
apresentação e conservação
até o consumo, frutas
maduras e sãs, água potável,
açúcar, ácidos orgânicos e
outras substâncias permitidas,
com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprio, conforme
recomendação de
embalagem, validade mínima
05 meses a partir da entrega,
acondicionado em
embalagem tetra park de 01
litro. Embalagem secundária
em caixa de papelão, cada
caixa composta por até 12
unidades de 01 litro, contendo
na embalagem data de
validade, número do lote e
dados pertinentes à
composição do produto.

298883 LITRO 960



3

Suco de fruta natural (sabor
caju) – simples, composto
líquido com vitaminas, açúcar,
estabilizante, antioxidantes e
conservantes, qualidade
obtida pela mistura no mínimo
de 15% de suco e polpas
integrais de frutas,
processamento tecnológico
adequado submetido a
tratamento que assegure sua
apresentação e conservação
até o consumo, frutas
maduras e sãs, água potável,
açúcar, ácidos orgânicos e
outras substâncias permitidas,
com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprio, conforme
recomendação de
embalagem, validade mínima
05 meses a partir da entrega,
acondicionado em
embalagem tetra park de 01
litro. Embalagem secundária
em caixa de papelão, cada
caixa composta por até 12
unidades de 01 litro, contendo
na embalagem data de
validade, número do lote e
dados pertinentes à
composição do produto.

298885 LITRO 1500



4

Suco de fruta natural light
(sabor uva) – simples,
composto líquido com
vitaminas, açúcar,
estabilizante, antioxidantes e
conservantes, qualidade
obtida pela mistura no mínimo
de 30% de suco e polpas
integrais de frutas,
processamento tecnológico
adequado submetido a
tratamento que assegure sua
apresentação e conservação
até o consumo, frutas
maduras e sãs, água potável,
açúcar, ácidos orgânicos e
outras substâncias permitidas,
com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprio, conforme
recomendação de
embalagem, validade mínima
5 meses a partir da entrega,
acondicionado em
embalagem tetra park de 1
litro. Embalagem secundária
em caixa de papelão, cada
caixa composta por até 12
unidades de 1 litro, contendo
na embalagem data de
validade, número do lote e
dados pertinentes à
composição do produto.

150375 LITRO 432



5

Suco de fruta natural (sabor
maracujá) – simples,
composto líquido com
vitaminas, açúcar,
estabilizante, antioxidantes e
conservantes, qualidade
obtida pela mistura no mínimo
de 40% de suco e polpas
integrais de frutas,
processamento tecnológico
adequado submetido a
tratamento que assegure sua
apresentação e conservação
até o consumo, frutas
maduras e sãs, água potável,
açúcar, ácidos orgânicos e
outras substâncias permitidas,
com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprio, conforme
recomendação de
embalagem, validade mínima
5 meses a partir da entrega,
acondicionado em
embalagem tetra park de 1
litro. Embalagem secundária
em caixa de papelão, cada
caixa composta por até 12
unidades de 1 litro, contendo
na embalagem data de
validade, número do lote e
dados pertinentes à
composição do produto.

217789 LITRO 960

Leite Integral Longa Vida
(UHT): Pasteurizado (UHT) é
o leite líquido
homogeneizado, que foi
submetido, durante 2 a 4
segundos, a uma temperatura
de 130ºC, mediante um
processo térmico de fluxo
contínuo, imediatamente
resfriado a uma temperatura
inferior a 32° C e envasado
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assepticamente. Sob
condições assépticas em
embalagens estéreis e
hermeticamente fechadas.
Produto constituído por leite
integral será aceito os
seguintes estabilizantes:
Sódio (mono fosfato), sódio
(di) fosfato, sódio (tri) fosfato,
separados ou em combinação
em uma quantidade não
superior a 0.1g/100ml
expresso em P205. Não
contém glúten.
Características: Leite integral
fluido longa vida, com aspecto
líquido, cor branca, odor e
sabor característicos, sem
sabores nem odores
estranhos. As práticas de
higiene para elaboração do
produto estarão de acordo
com o estabelecido no Código
Internacional recomendado de
Práticas, Princípios Gerais de
Higiene dos Alimentos
(CAC/Vol. A1985).
Embalagem com 01 litro.
Microbiológicas: O leite UHT
não deve ter microrganismos
capazes de proliferar em
condições normais de
armazenamento e
distribuição, pelo que após a
incubação na embalagem
fechada a 25 - 37ºC.
Embalagem Primária: o leite
UHT deverá ser envasado
com materiais adequados
para as condições previstas
de armazenamento e que
garantam a hermeticidade da
embalagem e uma proteção

445995 LITRO 2160



apropriada contra a
contaminação. Deve estar
acondicionado em
embalagem Tetra Park de 1
litro, caixa multilaminada,
cartonada, asséptica
impermeável ao ar, luz e
microrganismos e não deverá
apresentar sinais de
alterações das embalagens,
bem como quaisquer
modificações de naturezas
físicas, químicas ou
sensoriais do produto.
Secundária: caixa de papelão
reforçada com até 12
unidades envoltas em saco
plástico transparente
resistente, atóxico, lacradas,
resistente a danos durante o
transporte ou
armazenamento. Deve conter
as seguintes informações: •
Nome do produto; • Marca
com logomarca impressa; •
Quantidade; • Lote; • Data de
validade; e • Empilhamento
recomendado. Validade
mínima 03 (três) meses, a
contar do recebimento do
produto.
Biscoito doce, tipo maisena:
Pacote de 350 gramas 
Biscoito tipo maisena é o
produto obtido pelo
amassamento e cozimento
conveniente de massa
preparada, contendo os
seguintes ingredientes:
farinha de trigo, açúcar,
gordura vegetal hidrogenada,
amido de milho, açúcar
invertido, sal refinado,
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fermentos químicos
(bicarbonato de sódio,
bicarbonato de amônio e
pirofosfato de sódio),
estabilizante lecitina de soja e
aromatizante. Contém glúten.
Embalagem Primária: Pacote
de polietileno
atóxico, resistente com peso
líquido de 350g. Na
embalagem primária deverão
constar ainda as seguintes
informações, impressas na
própria embalagem ou em
etiqueta impermeável: Nome
completo do alimento e tipo; 
Marca; Data de fabricação e
vencimento ou data de
validade, anotados no formato
próprio da língua portuguesa
(dia, mês e ano);  Nome e
endereço completo do
fabricante ou embalador; 
Peso ou volume líquido, ou
peso drenado, com
respectivas unidades de
medidas;  Sigla e nº de
registro em vigência no órgão
competente; Embalagem
Secundária: Caixa de papelão
resistente, devidamente
lacrada com fita adesiva com
até 8 kg. Deve conter as
seguintes informações: nome
do produto, marca,
quantidade, lote, data de
validade e empilhamento
recomendado.  Validade
mínima 06 (seis) meses, a
contar do recebimento.

217132 Pacote 960

Biscoito salgado, tipo cream
cracker: Pacote de 350
gramas. Biscoito salgado é o



8

produto obtido pelo
amassamento e cozimento
conveniente de massa
preparada, contendo os
seguintes ingredientes:
farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar,
açúcar invertido, sal refinado,
fermento químico
(bicarbonato sódio,
bicarbonato de amônio,
fosfato mono cálcio),
estabilizante lecitina de soja.
Contém Glúten. Embalagem
Primária: Pacote de
polietileno atóxico, resistente
com peso líquido de 350
gramas. Na embalagem
primária deverão constar
ainda as seguintes
informações, impressas na
própria embalagem ou em
etiqueta impermeável:  Nome
completo do alimento e tipo;
Marca; Data de fabricação e
vencimento ou data de
validade, anotados no formato
próprio da língua portuguesa
(dia, mês e ano);  Nome e
endereço completo do
fabricante ou embalador;
Peso ou volume líquido, ou
peso drenado, com
respectivas unidades de
medidas;  Sigla e nº de
registro em vigência no órgão
competente;  Embalagem
Secundária: Caixa de papelão
resistente, devidamente
lacrada com fita adesiva com
até 8 kg. Deve conter as
seguintes informações: nome
do produto, marca,

235092 Pacote 960



quantidade, lote, data de
validade e empilhamento
recomendado.  Validade
mínima 06 (seis) meses, a
contar do recebimento.

9

Chá aromático nos sabores
Erva doce, capim cidreira e
Camomila. Apresentar
validade no rótulo de, no
mínimo, 12 meses, a contar
do recebimento. SABORES:
ERVA DOCE, CAPIM
CIDREIRA E CAMOMILA
Produzido em consonância
com as legislações: Portaria n
º 519, de 26/06/1998, da
Secretária de Vigilância
Sanitária, do Ministério da
Saúde; Embalagem: caixa
com 10 sachês, contendo de
10 a 15 gramas cada

242775 Caixas 300

10

Açúcar, tipo cristal, branco de
1º qualidade, composição
origem vegetal, sacarose de
cana de açúcar,
acondicionado em pacotes de
embalagem plástica lacrados
de 05 Kg (cinco quilos), com
todas as informações
pertinentes ao produto,
previsto na legislação vigente,
constando data de fabricação
e validade nos pacotes
individuais, validade mínima
06 (seis) meses, a contar do
recebimento.

603269 Pacote de
5kg 2160
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Açúcar refinado granulado em
sachês, composição de
origem vegetal, sacarose de
cana-de-açúcar, sem glúten.
Sachês com
aproximadamente 05 gramas,
caixa com 1.000 unidades,
validade mínima 06 (seis)
meses, a contar do
recebimento.

463996 Caixas 24

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de
luxo, sendo caracterizado como comum, visto que possui padrões de
desempenho e qualidade que podem ser obje0vamente definidos, por
meio de especificações usuais de mercado, compa$vel com a finalidade a
que se des0na, sem prejuízo da eficiência, qualidade e durabilidade, nos
termos da Portaria nº 277, de 15 de fevereiro de 2023 e do art. 6º, XIII, da
Lei nº 14.133/2021.

1.3. A contratação do objeto será parcelada por lote, considerando a
viabilidade da divisão do objeto da contratação, tendo como julgamento o
critério de menor preço por lote, em relação aos prejuízos a serem
causados ao conjunto e a perda de economia de escala, além do melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis, inclusive à facilitação do plano de
fiscalização.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar0gos
106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de fornecimento
con$nuo de bem, decorrente de necessidade permanente ou prolongada
desta Administração, conforme art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO DE BENS POR LOTE

2.1.Tendo em vista o previsto no art. 40, inciso I, § 2 e 3, da Lei
14.133, considera-se mais viável tecnicamente que os itens sejam agrupados
em lotes para aquisição.



Explica-se:  Os itens deste contrato guardam entre si similaridade e
finalidades complementares, pois muitas vezes são consumidos em conjunto
nas refeições (Exemplo: Leite e café; Chá e bolachas). A adjudicação dos itens
em separado para diversos fornecedores, acarretaria desvantagem por
demandar fornecimento igualitário de diversos contratos, que caso não fosse
viável, prejudicaria o uso de objetos que só tem funcionalidade plena quando
em conjunto com outro produto. Para além disso, aumentaria de forma
desvantajosa as  a0vidades operacionais que envolvem a execução e
fiscalização dos contratos. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “b”, Lei nº
14.133/2021)

3.1. A Contratação e seus quan0ta0vos fundamenta-se na necessidade
deste órgão em suprir a demanda por gêneros alimen$cios tomando por
base o quan0ta0vo estabelecido no úl0mo contrato, ajustando-se alguns
itens com redução ou aumento, conforme a estimativa.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações
Anual 2026: PCA 2026 - Plano de Contratações Anual 2026 Processo
00000.003879.2025-16.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art.
6º, XXIII, “c”, Lei nº 14.133/2021 e art. 3º, Lei nº 12.305/2010)

4.1. Com a presente contratação, a Câmara municipal tem como
obje0vo prioritário garan0r o bem-estar e a saúde de seus colaboradores e
beneficiários, bem como fornecer condições adequadas para o pleno
funcionamento de suas a0vidades. Nesse contexto, a contratação de gêneros
alimen$cios se mostra essencial para suprir as demandas nutricionais diárias e
garan0r a alimentação adequada de todos os envolvidos. A aquisição de
alimentos de qualidade é fundamental não apenas para promover a saúde e o
bem-estar dos colaboradores, mas também para assegurar a eficiência e a
produ0vidade das a0vidades desempenhadas pelo órgão. Além disso, os itens
deste contrato serão servidos em eventos, reuniões e audiências públicas
compreendendo público externo e interno.    

4.2.Das características e qualificação da solução: 

https://suap.camaragyn.go.gov.br/processo_eletronico/processo/70909/


Os gêneros alimen$cios a serem adquiridos devem atender aos
seguintes requisitos de qualificação:

4.2.1. Segurança Alimentar

Higiene e Qualidade: Os produtos devem ser produzidos,
manipulados, armazenados e transportados em condições que garantam a
segurança alimentar e a qualidade dos alimentos.

Registro Sanitário: Todos os produtos devem possuir registro
sanitário válido junto aos órgãos competentes, conforme legislação vigente.

Data de Validade: Os alimentos devem possuir data de validade
adequada, garan0ndo que estejam próprios para consumo durante o período
de utilização previsto.

4.2.2. Nutricional

Valor Nutricional: Os alimentos devem fornecer nutrientes essenciais
e contribuir para uma alimentação balanceada, atendendo às necessidades
nutricionais dos consumidores.

Redução de Açúcares, Gorduras e Sódio: Preferencialmente, os
alimentos devem apresentar redução nos teores de açúcares, gorduras
saturadas e sódio, contribuindo para uma alimentação mais saudável.

Rotulagem Nutricional: As embalagens dos produtos devem conter
informações nutricionais claras e precisas, de acordo com as regulamentações
vigentes.

4.2.3. Embalagem e Rotulagem

Embalagem Segura: As embalagens dos alimentos devem ser seguras
e adequadas para o armazenamento e transporte, garan0ndo a integridade dos
produtos.

Rotulagem Completa: As embalagens devem conter informações
completas sobre os produtos, incluindo lista de ingredientes, informações
nutricionais, data de validade e identificação do fabricante.

4.2.4. Origem e Sustentabilidade

Origem dos Ingredientes: Preferencialmente, os alimentos devem ser
produzidos com ingredientes de origem controlada e sustentável, contribuindo
para práticas ambientalmente responsáveis. 



CerEficações de Sustentabilidade: Quando aplicável, os alimentos
devem possuir cer0ficações que atestem prá0cas sustentáveis de produção,
como certificações orgânicas ou de comércio justo.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea “d”, Lei nº
14.133/2021)

5.1. Possíveis Impactos Ambientais (Sustentabilidade)

Os elementos que caracterizem possíveis impactos ambientais,
se houver, encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar.

5.2. Subcontratação (artigos 122 e 74, § 4º, Lei nº 14.133/2021)

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.3. Garantia da contratação (art. 96, Lei nº 14.133/2021)

Para contratos com valores a par0r de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), será exigida a garan0a da contratação de que tratam os ar0gos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% do valor contratual,
conforme regras previstas no instrumento.

5.3.1) A garan0a nas modalidades caução e fiança bancária
deverá ser prestada em até 30 dias após a data de assinatura do contrato
ou da emissão da nota de empenho.

5.3.2) No caso de seguro-garan0a, sua apresentação deverá
ocorrer no prazo de 1 mês, contado da homologação da licitação e anterior
a data de assinatura do contrato. Nesta hipótese, o prazo de vigência da
apólice será acrescido de 6 (seis) meses do prazo estabelecido no contrato
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste
mediante a emissão do respec0vo endosso pela seguradora, nos termos do
art. 97, I e II, da Lei nº 14.133/2021.

5.3.3) O contrato oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e”,
Lei nº 14.133/2021)



6.1. Condições de Entrega:

a) O prazo de entrega dos bens é de 3 (três) dias úteis, contados
do envio da ordem de fornecimento que será solicitada conforme a
demanda deste órgão.

b) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a
empresa deverá comunicar as razões respec0vas, mediante comprovação,
com pelo menos 2 dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.

c) Os bens deverão ser entregues no ediJcio sede da Câmara
Municipal de Goiânia.

d) No caso de produtos perecíveis, considere o prazo de validade
constante na descrição de cada produto informados no item 1 deste
documento.

6.2. Garantia, manutenção e assistência técnica

a) O prazo de garan0a é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

b) A garan0a será prestada com vistas a manter os
equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.

c) As mercadorias que apresentarem vício ou defeito no período
de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas.

d) Uma vez no0ficado, o Contratado realizará a reparação ou
subs0tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
3 (três) dias úteis, contados a par0r da data de re0rada do produtos das
dependências da Câmara pelo Contratado.

e) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso,
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

f) Decorrido o prazo para subs0tuições sem o atendimento da
solicitação do Contratante ou a apresentação de jus0fica0vas pelo
Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa



para executar a subs0tuição do bem ou de seus componentes, bem como a
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respec0vos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia do objeto.

g) O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela
garantia será de responsabilidade do Contratado.

h) A garan0a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência
próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permi0ndo eventual
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”,
Lei nº 14.133/2021)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas do presente instrumento e outras avençadas, bem
como de acordo com as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou
suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Câmara e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
o uso de e-mail institucional para esse fim.

7.4. A Câmara Municipal de Goiânia poderá convocar
representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. O contrato deverá ter sua execução acompanhada e



fiscalizada pelos fiscais do contrato e deverá ser administrado e
acompanhado pela Comissão Gestora de Contratos, de acordo com a
Portaria nº 283/2023 da Câmara Municipal de Goiânia, permi0da a
contratação de terceiros para assis0-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.

7.7. Durante a execução do contrato poderá ser exigida
comprovação de que o contratado mantém a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, e a reserva de percentual de 5% (cinco por cento) das vagas
de mão de obra para pessoas em situação de rua no cumprimento da
legislação específica (Lei Municipal nº 10.462/2020), mediante a indicação
dos empregados que preencherem as referidas vagas, conforme disposto
no art. 116 da Lei nº 14.133/2021.

7.8. O contratado será obrigado a subs0tuir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução (art. 119, Lei nº
14.133/2021).

7.9. A fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante não
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

7.10. O contratado será responsável pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120, Lei nº 14.133/2021).

7.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato (art. 121, caput, Lei nº 14.133/2021).

7.12. A inadimplência do contratado em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (art. 121, § 1º, Lei nº 14.133/2021).

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea
“g”, Lei nº 14.133/2021)



8.1. Do Recebimento do Objeto (art. 140, I e II, Lei nº 14.133/2021)

a) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pela responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser subs0tuídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da no0ficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

c) O recebimento defini0vo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade,
quan0dade do material e demais exigências contratuais, mediante Termo
de Recebimento Definitivo.

d) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem
anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento defini0vo no dia do esgotamento
do prazo.

e) O recebimento provisório ou defini0vo não excluirá a
responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios revelados
posteriormente, pela garan0a dos bens entregues e, ainda, pela
responsabilidade ético-profissional na perfeita execução do contrato.

8.2. Do Pagamento

a) O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, contados a par0r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente
indicados pelo contratado.

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura
no momento em que o fiscal do contrato atestar a execução do objeto, que
ocorrerá após sanadas eventuais irregularidades na Nota Fiscal ou
documentação exigida para comprovação da execução do contrato, bem
como comprovação de regularidade fiscal da contratada.

c) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá



ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta aos
sí0os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

d) Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA,
será providenciada sua no0ficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

e) Persis0ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

f) Havendo a efe0va execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
o contratado não regularize sua situação fiscal.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º,
XXIII, alínea “h”, Lei nº 14.133/2021)

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social,
trabalhista, econômico-financeira e técnico-profissionalou operacional são
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital,
observado o disposto no Capítulo VI, do Título II, da Lei nº 14.133/2021.

9.3. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação
do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos e demais exigências previstas em contrato, em especial às
relacionadas às habilitações jurídica, social, fiscal e trabalhista.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII,
alínea “i”, Lei nº 14.133/2021)

10.1. O valor es0mado da contratação, acompanhado dos



preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, terá caráter sigiloso e consta em documento
denominado “ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO”.

10.2. Justificativa para o sigilo do valor estimado:

A opção pelo orçamento sigiloso se jus0fica em virtude da busca
pela maior vantajosidade da proposta, garan0ndo a ampla compe00vidade
e economicidade para a Administração, a fim de obter o preço compa$vel
com o praticado no mercado.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j”, Lei nº
14.133/2021)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão
à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara
Municipal de Goiânia.

11.2. A Dotação Orçamentária que atenderá a presente
contratação será especificada posteriormente, nos autos do processo de
contratação, pela Diretoria Financeira da Câmara Municipal de Goiânia.

Goiânia, 26 de janeiro de 2026.

(assinado eletronicamente)

Leonardo Soares Oliveira

Diretor de Almoxarifado e Patrimônio
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